
Gabinete de Comunicação 
gc@tcontas.pt 

Operacionalidade de Infraestruturas e Transportes 

O que auditámos? 

O Tribunal de Contas definiu como prioridade avaliar o modo como o Estado utiliza os recursos públicos 
na gestão e prevenção do risco de desastres e catástrofes. Os resultados dos estudos preliminares 
realizados para selecionar o objeto dessa avaliação determinaram a opção pelo domínio das infraestruturas 
e dos transportes, devido à sua natureza, materialidade e impacto na vida dos cidadãos. E evidenciaram 
que, nesse domínio, a avaliação deve abranger a respetiva operacionalidade para verificar se o risco de 
inoperacionalidade é material, por insuficiência de investimento público e face ao estado das 
infraestruturas de transportes pois, sem gestão e prevenção eficazes, um risco de inoperacionalidade 
material é suscetível de limitar a mobilidade e a acessibilidade de pessoas e bens e de potenciar o risco de 
desastres e catástrofes. 

Foi objeto de exame:  

 A execução do Plano Estratégico dos Transportes e Infraestruturas (PETI3+ 2014-2020); 

 A gestão do risco de inoperacionalidade de infraestruturas de transportes.  

Porquê o PETI3+? Porque projetava, para o horizonte 2014-2020, um conjunto de reformas estruturais e 
de investimentos prioritários em transportes e infraestruturas assente em três objetivos estratégicos: 
contribuir para o crescimento económico, assegurar a competitividade e a sustentabilidade financeira do 
sector dos transportes e promover a coesão social e territorial (ver parágrafos 5 a 9 do relatório de 
auditoria). 

Para examinar a gestão do risco de inoperacionalidade de infraestruturas de transportes foi selecionada a 
gestão de obras de arte (pontes, viadutos, túneis, passagens hidráulicas e outras estruturas com mais de 
dois metros de vão) sob jurisdição direta da empresa Infraestruturas de Portugal (IP). 

A apreciação do Tribunal decorre da evidência obtida através do exame de informação sobre: 

 infraestruturas e transportes constante da Conta Geral do Estado (CGE) de 2018; 

 o PETI3+ 2014/2020 divulgada em 2018 e em 2019 no portal do Governo;  

 o estado das infraestruturas rodoviárias e ferroviárias sob jurisdição direta da IP. 

NOTA DE ABERTURA
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O que concluímos? 

A auditoria revelou a materialidade financeira do investimento previsto no PETI3+ que faltava realizar em 
31/12/2018, face à taxa de execução financeira reportada na CGE de 2018 (13%) e à previsão de investimento 
total (6.456 M€) reportada pelo Governo em 12/01/2019 (já sem o défice de financiamento original de 
1.428 M€), após quatro dos seis anos previstos para executar esse plano.  

Porém, também foram detetadas deficiências que consistem na falta de informação sobre os projetos de 
transportes de passageiros e dos setores marítimo-portuário e aeroportuário (que levaram à formulação 
de uma limitação do âmbito da auditoria) e na inconsistência entre os dados reportados quanto à execução 
financeira e quanto ao investimento previsto. A omissão e a inconsistência referidas comprometem a 
fiabilidade da informação divulgada sobre a execução do PETI3+ em 31/12/2018, pois a taxa de execução 
financeira (13%) reportada na CGE apenas respeita à execução dos projetos dos setores rodoviário e 
ferroviário (321 M€) face ao respetivo investimento previsto (2.534 M€) (ver parágrafos 32 a 58 do relatório 
de auditoria). 

Além disso, o exame da informação sobre os projetos do PETI3+ nos setores ferroviário e rodoviário revela: 

 a atualização dessa parte do plano com a redução de 21% (de 1.485 para 1.178 km) na extensão global 
a construir e de 28% (de 3.537 para 2.534 M€) no investimento a realizar; 

 a execução física (extensão global construída) de 7% (77 km) do previsto no PETI3+ atualizado (5% do 
previsto no PETI3+ inicial) até 31/12/2018; 

 a execução financeira (investimento realizado) de 13% (321 M€) do previsto no PETI3+ atualizado (9%, 
do previsto no PETI3+ inicial) até 31/12/2018; 

 a estimativa de 71% (1.521 M€) do investimento nos projetos para a ferrovia ir ser realizado após 2020 
e até 2023. 

O atraso verificado em 31/12/2018 na execução do PETI3+ 2014-2020 compromete, nessa medida, os seus 
objetivos, bem como o principal objetivo do programa orçamental com a gestão das infraestruturas – 
potenciar o papel das infraestruturas e serviços de transportes no crescimento económico através do 
PETI3+ 2014-2020. 

Por sua vez, o exame da informação sobre a gestão do risco de inoperacionalidade de infraestruturas de 
transportes revela que esse risco é material devido ao: 

 conjunto das 7.608 obras de arte em exploração sob jurisdição direta da IP não abranger infraestruturas 
de transportes sob gestão de outras entidades públicas ou objeto de concessão, cujo risco de 
inoperacionalidade importa conhecer; 

 estado de conservação de 936 das obras de arte (12%) ser inferior a regular (satisfatório) para 779 
obras ou não estar classificado (ainda não estar inspecionado) para 157 obras;  
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 estado de condição dos ativos ser inferior a satisfatório em 33% da ferrovia e 18% da rodovia, com 
destaque para 62% da via férrea, em que 15% é avaliada com estado insatisfatório (necessita de 
investimento), daí resultando um estado de condição que requer atenção para esse grupo de ativos. 

 

O que recomendamos? 

As conclusões suscitam recomendações ao Governo, através dos membros responsáveis pelas áreas das 
finanças e das infraestruturas, visando a correção das deficiências reportadas: 

 Promover as condições necessárias para realizar o investimento previsto no PETI3+ 2014/2020 
atualizado no PNI 2030 divulgado em 12/01/2019 (sem défice de financiamento). 

 Assegurar que a informação sobre a execução do PETI3+ passe a ser fiável e completa. 

 Concretizar, com urgência, o financiamento necessário para, pelo menos, passar a satisfatório o estado 
de condição das infraestruturas avaliado como insatisfatório. 

 Concretizar, a curto prazo, o financiamento necessário para, pelo menos, passar a satisfatório o estado 
de condição das infraestruturas avaliado como requerendo atenção. 

 Promover o aperfeiçoamento da gestão do risco de inoperacionalidade de infraestruturas de 
transportes para reforçar a confiança dos utentes. 

 Implementar um sistema de gestão do universo das infraestruturas de transportes (seja sob gestão de 
entidades públicas ou objeto de concessão) com informação periódica sobre o seu estado (de 
conservação e de condição) e inspeção (principal, de rotina e subaquática, se aplicável) que assegure 
avaliação tempestiva e prevenção eficaz do seu risco de inoperacionalidade. 

 Criar e divulgar periodicamente matrizes de risco setoriais com a distribuição do universo das 
infraestruturas de transportes por grupo de risco, em função da probabilidade e do impacto do seu 
risco de inoperacionalidade, bem como as medidas tomadas e a tomar para mitigação desse risco nos 
casos em que for material. 
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SUMÁRIO 
 

O Tribunal de Contas definiu como prioridade avaliar o modo como o Estado utiliza os recursos públicos 
na gestão e prevenção do risco de desastres e catástrofes. No domínio das infraestruturas e dos 
transportes essa avaliação abrange a respetiva operacionalidade. Para o efeito, foi objeto de exame a 
execução do Plano Estratégico dos Transportes e Infraestruturas (PETI3+ 2014-2020) e a gestão do risco 
de inoperacionalidade de infraestruturas de transportes. 
    
A apreciação do Tribunal decorre da evidência recolhida na auditoria realizada neste âmbito cujo trabalho 
envolveu o exame de informação sobre infraestruturas e transportes constante da Conta Geral do Estado 
(CGE) de 2018, de informação sobre o PETI3+ 2014/2020 (mapa global dos projetos prioritários em 
18/06/2015 e balanços de execução em 19/06/2018 e 12/01/2019) divulgada no portal do Governo e de 
informação sobre o estado das infraestruturas rodoviárias e ferroviárias sob jurisdição direta da empresa 
Infraestruturas de Portugal (IP), bem como a formulação de questionário e o exame da resposta da IP. 
Do resultado desse trabalho avulta: 
 
 A materialidade financeira do investimento previsto no PETI3+ que faltava realizar em 31/12/2018, 

face à taxa de execução financeira reportada na CGE de 2018 (12,7%) e à previsão de investimento 
total (6.456 M€) reportada pelo Governo em 12/01/2019 (sem défice de financiamento), após quatro 
dos seis anos previstos para executar esse plano.  

 

 O estado de conservação de 936 (12%) das obras de arte em exploração sob jurisdição direta da IP 
ser inferior a regular (779) ou não ter sido classificado (157) e esse conjunto (7.608) não abranger 
infraestruturas de transportes sob gestão de outras entidades públicas ou objeto de concessão, cujo 
risco de inoperacionalidade importa conhecer. 

 
 O estado de condição das infraestruturas ser inferior a satisfatório para 33% dos ativos da rede 

ferroviária, incluindo 62% da via férrea, e para 18% dos ativos da rede rodoviária. 
 
As conclusões (ver 4) suscitam recomendações ao Governo, através dos membros responsáveis pelas 
áreas das finanças e das infraestruturas, visando a correção das deficiências reportadas:  
 
 Promover as condições necessárias para realizar o investimento previsto no PETI3+ 2014/2020 

atualizado no PNI 2030 divulgado em 12/01/2019 (sem défice de financiamento). 
 
 Assegurar que a informação sobre a execução do PETI3+ passe a ser fiável e completa. 
 
 Concretizar, com urgência, o financiamento necessário para, pelo menos, passar a satisfatório o 

estado de condição das infraestruturas avaliado como insatisfatório.  
 
 Concretizar, a curto prazo, o financiamento necessário para, pelo menos, passar a satisfatório o 

estado de condição das infraestruturas avaliado como requerendo atenção.  
 
 Promover o aperfeiçoamento da gestão do risco de inoperacionalidade de infraestruturas de 

transportes para reforçar a confiança dos utentes. 
 
 Implementar um sistema de gestão do universo das infraestruturas de transportes (seja sob gestão 

de entidades públicas ou objeto de concessão) com informação periódica sobre o seu estado (de 
conservação e de condição) e inspeção (principal, de rotina e subaquática, se aplicável) que assegure 
avaliação tempestiva e prevenção eficaz do seu risco de inoperacionalidade. 

 
 Criar e divulgar periodicamente matrizes de risco setoriais com a distribuição do universo das 

infraestruturas de transportes por grupo de risco, em função da probabilidade e do impacto do seu 
risco de inoperacionalidade, bem como as medidas tomadas e a tomar para mitigação desse risco 
nos casos em que for material. 
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PRINCIPAIS SIGLAS 
 

 DESCRIÇÃO 

CGE Conta Geral do Estado 

ID Indicador de Desempenho 

IP Infraestruturas de Portugal, SA 

IPr Inspeção Principal 

IR Inspeção de Rotina 

M / m Milhão / milhar (de euros) 

MPI Ministério do Planeamento e das Infraestruturas 

NQEC Nível Qualitativo do Estado de Condição 

PETI3+ Plano Estratégico dos Transportes e Infraestruturas 3+ 2014-2020 

PNI 2030 Programa Nacional de Investimentos 2030 

SA Sociedade Anónima 

SGOA Sistema de Gestão de Obras de Arte 
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1. INTRODUÇÃO

1. O Tribunal de Contas definiu como prioridade avaliar o modo como o Estado utiliza os recursos
públicos na gestão e prevenção do risco de desastres e catástrofes.

2. Os resultados dos estudos preliminares realizados para selecionar o objeto dessa avaliação
determinaram a opção pelo domínio das infraestruturas e dos transportes, devido à sua
natureza, materialidade e impacto na vida dos cidadãos.

3. E evidenciaram que, nesse domínio, a avaliação deve abranger a respetiva operacionalidade
para verificar se o risco de inoperacionalidade é material, por insuficiência de investimento
público e face ao estado das infraestruturas de transportes, pois, sem gestão e prevenção
eficazes, um risco de inoperacionalidade material é suscetível de limitar a mobilidade e a
acessibilidade de pessoas e bens e de potenciar o risco de desastres e catástrofes.

4. Para o efeito, foi objeto de exame:





5. Em 03/04/2014, o Governo aprovou na generalidade o PETI3+ que projetava, para o horizonte
2014-2020, um conjunto de reformas estruturais e de investimentos prioritários em transportes
e infraestruturas assente em três objetivos estratégicos: contribuir para o crescimento
económico, apoiando as empresas portuguesas e a criação de emprego; assegurar a
competitividade do setor dos transportes e a sua sustentabilidade financeira para os
contribuintes portugueses; promover a coesão social e territorial, assegurando a mobilidade e
acessibilidade de pessoas e bens em todo o país e a sustentabilidade ambiental.

6. Em 18/06/2015, a versão final revista do PETI3+ foi aprovada, para o horizonte 2014-2020, pela
Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 61-A/2015, publicada em 20 de agosto, nos termos
da qual a implementação desse plano foi delegada nos membros do governo responsáveis pelas
áreas das finanças e das infraestruturas e transportes.

7. Dessa versão consta uma visão de longo prazo (até 2050), segundo a qual, o sistema de
transportes e infraestruturas português deveria trilhar um caminho de desenvolvimento e
reformas que lhe permitisse ir ao encontro da satisfação das necessidades dos portugueses e
das empresas sediadas em Portugal.

8. Para o efeito, tendo presente que o esforço do país e dos portugueses, ao longo das próximas
décadas, teria necessariamente que conciliar crescimento com rigor orçamental, a visão de
longo prazo do sistema de transportes e infraestruturas até 2050 deveria ser um referencial para
o sector com vista à implementação gradual dos objetivos de longo prazo preconizados:
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9. Essa versão final do PETI3+ inclui o desenvolvimento dos objetivos estratégicos para 2014-2020: 
 

 
 

10. Por sua vez, para examinar a gestão do risco de inoperacionalidade de infraestruturas de 
transportes foi selecionada a gestão de obras de arte (pontes, viadutos, túneis, passagens 
hidráulicas e outras estruturas com mais de dois metros de vão) sob jurisdição direta da 
empresa Infraestruturas de Portugal, SA (IP), cuja ferramenta de suporte é o Sistema de Gestão 
de Obras de Arte (SGOA). 

 
11. A IP foi criada pelo Decreto Lei 91/2015, de 29 de maio, por fusão das empresas EP - Estradas 

de Portugal, SA, e REFER, EPE, fusão essa consagrada pelo Governo, no âmbito do PETI3+, com 
o objetivo de criar uma única empresa de gestão de infraestruturas de transportes em Portugal, 
numa visão integrada das infraestruturas ferroviárias e rodoviárias. 

 
12. A auditoria orientada à operacionalidade de transportes e infraestruturas foi prevista como 

contributo para o Parecer sobre a Conta Geral do Estado (CGE) de 2018. 
 
13. A importância, dimensão e interesse público dos resultados obtidos levaram o Tribunal a decidir 

autonomizar esse exame através do presente relatório de auditoria.  

A. Contribuir para o crescimento económico, apoiando as empresas Portuguesas e a criação de emprego:  
1. Reduzir os custos de contexto que incidem sobre as exportações Portuguesas por via do aumento 

da competitividade e eficiência do sector dos transportes;  
2. Promover a maior integração de Portugal no espaço económico europeu, designadamente através 

do gradual desenvolvimento da RTE -T;  
3. Potenciar o papel das infraestruturas e serviços de transportes no desenvolvimento do sector do 

turismo nacional e promover a melhoria das condições de acolhimento e da qualidade do serviço 
e informação ao público nos transportes, contribuindo para o grau de satisfação dos passageiros, 
em particular dos turistas;  

4. Alavancar as vantagens competitivas de Portugal decorrentes do seu posicionamento 
geoestratégico, na interceção de grandes corredores internacionais marítimos e aéreos; 

5. Promover o aumento da concorrência entre os operadores nos segmentos de mercadorias e 
passageiros.  

B. Assegurar a competitividade do sector dos transportes e a sua sustentabilidade financeira para os 
contribuintes portugueses:  
1. Prosseguir o esforço de reformas estruturais;  
2. Consolidar a sustentabilidade financeira presente e futura do sector, aliviando o peso das 

responsabilidades transferidas para as futuras gerações;  
3. Focar a intervenção direta do Estado nas áreas que constituem o seu verdadeiro papel, 

promovendo a participação da iniciativa privada nas áreas em que oferece maior eficiência e valor 
acrescentado na prossecução dos objetivos da política de transportes. 

C. Promover a coesão social e territorial, bem como a sustentabilidade ambiental, assegurando a 
mobilidade e acessibilidade de pessoas e bens em todo o país:  
1. Assegurar a mobilidade e acessibilidade de pessoas e bens em todo o território nacional, de forma 

eficiente e adequada às necessidades;  
2. Implementar o princípio da equidade de oportunidades no acesso ao sistema de transportes, 

promovendo a coesão social e territorial;  
3. Reorganizar e fortalecer o papel da regulação no sector dos transportes;  
4. Assegurar uma clara, racional e equilibrada alocação de competências na planificação, 

organização e financiamento do sistema de transportes;  
5. Promover uma redução continuada dos impactes ambientais do sector dos transportes, 

promovendo a utilização dos modos de transporte mais sustentáveis do ponto de vista energético 
e ambiental. 
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2. OBJETIVO, ÂMBITO E METODOLOGIA 
 
14. A auditoria visa avaliar se o risco de inoperacionalidade de infraestruturas e transportes é 

material, através do exame da execução do PETI3+ 2014-2020, até 31/12/2018, e da gestão do 
risco de inoperacionalidade de infraestruturas de transportes, em 2018.  

 
15. O período de incidência é o ano de 2018, sem prejuízo do recurso a informação antecedente e 

superveniente considerada relevante. 
 
16. A apreciação do Tribunal decorre da evidência recolhida no âmbito da auditoria orientada que 

foi realizada neste âmbito, cujo trabalho envolveu o exame de informação sobre infraestruturas 
e transportes constante da CGE de 2018, de informação sobre o PETI3+ 2014/2020 (mapa global 
dos projetos prioritários em 18/06/2015 e balanços de execução em 19/06/2018 e 12/01/2019) 
divulgada no portal do Governo e de informação sobre o estado das infraestruturas rodoviárias 
e ferroviárias sob jurisdição direta da Infraestruturas de Portugal (IP), bem como a formulação 
de questionário e o exame da resposta da IP.  

 
17. Nos termos e para os efeitos legais, o relato foi objeto de audição dos responsáveis seguintes: 

 Membro do Governo responsável pela área das Finanças. 

 Membro do Governo responsável pela área das Infraestruturas. 

 Presidente do Conselho de Administração da Infraestruturas de Portugal, SA. 
 

18. As respostas recebidas foram examinadas e tidas em consideração na redação final do relatório, 
nomeadamente quando contribuíram para o esclarecimento de situações identificadas pela 
auditoria e evidenciadas no relato remetido às entidades. 

 
19. O Ministro das Infraestruturas e da Habitação reiterou o teor da resposta da IP, não tendo 

quaisquer esclarecimentos adicionais. 
 
20. Os comentários que a resposta da IP suscitou constam do presente relatório. 
 
21. Ao Ministro das Finanças, atento o conteúdo e o facto de não lhe ter sido dirigida qualquer 

recomendação, não se afigurou necessário o exercício do contraditório. 
 
22. Cabe assinalar que o texto sujeito a audição ainda não continha projeto de recomendações por 

se ter sublinhado a importância de as deficiências detetadas na execução do PETI3+ serem 
explicadas e corrigidas em contraditório, pois comprometiam a fiabilidade da taxa de execução 
financeira do PETI3+ reportada na CGE. 

 
23. Estas deficiências consistem na falta de informação sobre os projetos de transportes de 

passageiros e dos setores marítimo-portuário e aeroportuário e na inconsistência entre os 
dados reportados quanto à execução financeira e quanto ao investimento previsto. 

 
24. Não tendo tais deficiências sido corrigidas através do exercício do contraditório, são formuladas 

recomendações no presente relatório que visam essa correção. 
 
25. Essas recomendações são dirigidas aos membros do governo responsáveis pelas áreas das 

finanças e das infraestruturas e transportes por lhes estar delegada a implementação do PETI3+. 
 
26. Dando total amplitude ao exercício do contraditório, as respostas recebidas também constam 

do presente relatório (ver 10. Anexo – Audição das Entidades, páginas 67 a 78). 
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3. OBSERVAÇÕES  

3.1 ATRASO NA EXECUÇÃO DO PLANO ESTRATÉGICO DOS TRANSPORTES E INFRAESTRUTURAS 

 
27. Em 03/04/2014, o Governo aprovou na generalidade o PETI3+ que projetava, para o horizonte 

2014-2020, um conjunto de reformas estruturais e de investimentos prioritários em transportes 
e infraestruturas assente em três objetivos estratégicos: 

 

 

 

 
28. Em 18/06/2015, o PETI3+ previa o investimento total de 6.067 M€ para realizar 53 projetos 

prioritários de transportes e infraestruturas, visando concretizar a implementação progressiva 
das Redes Transeuropeias de Transportes, com foco nos setores ferroviário (43% do valor total 
a investir) e marítimo-portuário (25%) considerados críticos para alavancar o aumento da 
competitividade das exportações, tendo sido projetado mobilizar para o efeito financiamento 
comunitário (47%), privado (31%) e público (22%). 

 
29. Em 19/06/2018, o balanço da execução apresentado pela IP (ver 9. Anexo – Informação Pública 

Relevante, páginas 29 a 51) destaca a atualização do PETI3+ para 58 projetos com reforço do 
investimento para 6.456 M€ (mais 6%) e sua redistribuição entre setores: maior investimento 
no setor marítimo-portuário (39% do total) e no transporte público de passageiros (16%), igual 
no setor aeroportuário (4%) e menor nos setores ferroviário (34%) e rodoviário (8%).  

 
30. Além disso, é invocada a eliminação de um défice de financiamento comunitário para prever 

maior financiamento público (39% do total) e privado (35%) e menor comunitário (26%). É 
também reportado que 21% dos projetos estão concluídos, 40% estão com obra em curso ou 
em contratação, 29% estão em projeto e 10% estão por iniciar. 

 
31. Em 12/01/2019, o balanço da execução do PETI3+ anexo ao Programa Nacional de 

Investimentos (PNI) 2030 (ver 9. Anexo – Informação Pública Relevante, páginas 52 a 60) reitera a 
atualização reportada em 19/06/2018 e discriminada no quadro seguinte.  

Ferroviário 

Rodoviário 

Marítimo-Portuário 

Aeroportuário 

Transporte de Passageiros 
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32. Em 30/06/2019, o relatório de análise global da CGE de 20181 reporta como resultados dos 
indicadores dos dois objetivos de política do programa orçamental (PO14) que integra a gestão 
das infraestruturas: 

 

 

 
33. Porém, apesar da importância atribuída ao PETI3+ para a política setorial de transportes e 

infraestruturas, através da sua associação aos dois objetivos definidos, não foi prestada mais 
informação sobre a execução do PETI3+, designadamente o investimento e o financiamento 
comunitário totais considerados, bem como os realizados até 31/12/2018, elementos 
determinantes dos resultados dos indicadores.  

 
34. Para suprir essa insuficiência e tendo o balanço de execução em 19/06/2018 sido apresentado 

pela IP, foi comunicado a esta entidade a necessidade de informar a execução de cada projeto 
do PETI3+, incluindo os graus de execução física e financeira com os seus elementos 
determinantes.  

 
35. Mas apenas foi prestada informação (em 18/09/2019) sobre os projetos dos setores ferroviário 

e rodoviário, apesar de esse balanço também abranger os projetos de transportes públicos de 
passageiros e dos setores marítimo-portuário e aeroportuário, tendo a IP reportado (em 
15/11/2019) não dispor de informação relativa aos outros setores.  

 
36. Em contraditório, o Ministro das Infraestruturas e da Habitação reitera o teor da resposta da IP, 

não tendo esclarecimentos adicionais. 
 
37. Nessa resposta a IP reitera que a execução financeira reportada para o PETI3+, e respetivo 

investimento total previsto, se cinge aos setores rodoviário e ferroviário, por serem aqueles a 
que se reportam as competências cometidas à IP, nos termos da lei.  

 
38. Alega que o documento datado de 19/06/2018 se refere a sessão pública de apresentação do 

PNI 2030, uma iniciativa governamental na qual coube ao Presidente do Conselho de 
Administração da IP apresentar o ponto de situação da execução do PETI3+ setorial e também 
global, por razões que se prendem com economia de meios.  

 
39. Alega que aos dados relativos à execução nos setores ferroviário e rodoviário foram aglutinados 

outros elementos referentes aos restantes setores.  
 
40. Afirma que então, como agora, não dispõe a IP de dados que não digam respeito aos setores 

ferroviário e rodoviário, nem lhe assiste legitimidade para atualizar informação que extravase o 
âmbito das suas competências. 

 
41. Ora, o balanço de execução setorial e global do PETI3+ é um documento divulgado no portal do 

Governo como sendo da IP, do qual consta, designadamente, informação sobre o PETI3+ 
atualizado que destaca mais 6,4% no investimento previsto e a eliminação do défice de 
financiamento. 

 

                                                      
1  CGE de 2018, Volume I, Tomo I, Quadro 164, página 257.  
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42. Desse documento também consta o número, o investimento e o grau de realização dos projetos 
para transportes públicos de passageiros (13% dos projetos concluídos) e para os setores 
marítimo-portuário (13% dos projetos concluídos ou com obra em curso) e aeroportuário (19% 
dos projetos concluídos).  

 
43. Nessa medida e por razões que se prendem com economia de meios, o Tribunal pretendeu 

obter da IP a informação de suporte dos resultados por si divulgados.  
 
44. Regista-se que a IP não dispõe de parte desses dados e não pode confirmar os resultados 

globais que divulgou. 
 
45. Sobre a taxa de execução financeira do PETI3+ reportada na CGE de 2018, a IP esclarece (em 

15/11/2019) ter comunicado ao Ministério do Planeamento e das Infraestruturas (MPI), em 
janeiro de 2019, a execução financeira dos projetos para os setores ferroviário e rodoviário até 
31/12/2018 (321,5 M€) e o valor total do investimento (2.534 M€), daí resultando uma taxa de 
execução (12,7%) igual à constante da CGE.  

 
46. A IP esclarece ainda que a diferença para a taxa de execução (12%) resultante da informação 

prestada ao Tribunal (em 18/09/2019) é motivada, sobretudo, pela reintrodução do projeto do 
IP3 [com investimento previsto de 134 M€ e sem execução até 31/12/2018] que não estava 
considerado no valor global remetido ao MPI. 

 
47. Os esclarecimentos adicionais da IP (em 15/11/2019) confirmam a falta de informação sobre os 

projetos de transportes de passageiros e dos setores marítimo-portuário e aeroportuário, além 
de inconsistência entre os dados reportados na CGE de 2018, nos balanços de execução do 
PETI3+ e pela IP ao Tribunal em 18/09/2019, quanto à execução financeira do PETI3+ em 
31/12/2018 e, sobretudo, quanto ao investimento total previsto no PETI3+ nessa data.  

 
48. Como foi expressamente sublinhado na versão2 remetida, para exercício do contraditório, à IP 

e aos membros do governo responsáveis pelas áreas das finanças e das infraestruturas e 
transportes (aos quais foi delegada a implementação do PETI3+, nos termos do n.º 2 da RCM 
61-A/2015), importava explicar e corrigir estas deficiências por comprometerem a fiabilidade da 
taxa de execução financeira do PETI3+ reportada na CGE de 2018.   

 
49. Em contraditório (22/11/2019), a IP reitera a informação reportada em 15/11/2019 como sendo 

a subjacente à taxa de execução financeira reportada na CGE de 2018 (12,7%), reconhece lapsos 
na execução financeira reportada em 18/09/2019 (retificada para 321,5 M€) e refere que o valor 
total do investimento é objeto de atualização trimestral pela IP, tendo reportado em 18/09/2019 
o valor atualizado nesse mês (retificado para 2.631 M€) e não o valor considerado para 
31/12/2018 (2.534 M€).  

 
50. Porém, o investimento previsto para os setores ferroviário e rodoviário divulgado no PETI3+ 

atualizado (anexo ao PNI 2030) em 12/01/2019 (2.663 M€) é igual ao divulgado em 19/06/2018 
e supera em 129 M€ o considerado pela IP para 31/12/2018.  

 
51. Além disso, a IP volta a confirmar que a informação subjacente à taxa de execução financeira 

reportada na CGE 2018 não incluiu os projetos de transportes de passageiros e dos setores 
marítimo-portuário e aeroportuário, cujos dados também não foram reportados ao Tribunal, 
apesar dos resultados divulgados nos balanços de execução.  

 

                                                      
2 Ainda prevista como contributo para o Parecer sobre a CGE de 2018 e posteriormente autonomizada através do presente 

relatório de auditoria, por decisão do Tribunal, face à dimensão e interesse público dos resultados obtidos.  



 
 
 
Operacionalidade de Infraestruturas e Transportes 
 
 

16 
 

52. Por sua vez e como já referido, o Ministro das Infraestruturas e da Habitação reiterou o teor da 
resposta da IP, não tendo quaisquer esclarecimentos adicionais, enquanto ao Ministro das 
Finanças não se afigurou necessário o exercício do contraditório. 

 
53. Assim, as deficiências referidas não foram devidamente explicadas e corrigidas, nem pela IP, 

nem pelos membros do governo responsáveis pelas áreas das finanças e das infraestruturas e 
transportes, com informação financeira, contabilística e de reporte alicerçada em relatórios de 
gestão e demonstrações financeiras e orçamentais das entidades responsáveis pela execução 
dos projetos relativos a todas as componentes do PETI3+, devidamente certificadas por 
revisores oficiais de contas, bem como suscetível de ser cruzada com a informação financeira 
constante da CGE de 2018, não existindo por isso uma base idónea e suficiente para o Tribunal 
formular um juízo de auditoria sobre a consistência, a fiabilidade e a exatidão da execução física 
e financeira global do PETI3+ até 31/12/2018, designadamente sobre a sua taxa de execução. 

 
54. Razão pela qual o Tribunal formula uma limitação do âmbito da auditoria à execução física e 

financeira dos projetos do PETI3+ nos setores rodoviário e ferroviário até 31/12/2018. 
 
55. O quadro seguinte ilustra a execução física dos projetos do PETI3+, nos setores ferroviário 

(Ferrovia 20203) e rodoviário, precedida da variação entre PETI3+ inicial e atualizado.  
 
56. Dos 1.178 Km previstos tinham sido concluídos 7% (77 km) em 31/12/2018 e 8% (91 Km) em 

30/06/20194. 
 

Ferrovia 

Rodovia 

Grau de Execução (GE) 

 
57. O quadro seguinte ilustra a execução financeira dos projetos do PETI3+, nos setores ferroviário 

e rodoviário, precedida da variação entre PETI3+ inicial e o considerado para 31/12/2018.  
 
58. Dos 2.534 M€ de investimento previstos estavam realizados 13% (321 M€). 
 

Ferrovia 

Rodovia 

 
59. O quadro seguinte reflete a estimativa da execução financeira dos projetos por eixo prioritário 

na ferrovia. 
  
60. Não foi reportada estimativa para a rodovia, cujo investimento previsto em 18/09/2019 

aumenta para 476 M€5.  

                                                      
3  Plano de Investimentos Ferroviários 2016-2020 com base no PETI3+, tendo pacote financeiro e calendarização próprios. 
4  Em 03/07/2019 foram concluídos mais 4 Km na rodovia e em 15/07/2019 mais 42 Km na ferrovia. 
5  Previsão de investimento na rodovia (IP): 487 M€ em 19/06/2018, 263 M€ em 31/12/2018 e 476 M€ em 18/09/2019. 
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61. Dos 2.155 M€ de investimento previsto na ferrovia6 foram realizados 7% (160 M€) em 

31/12/2018, estimando a IP que sejam realizados 29% (634 M€) até 31/12/2020 e os restantes 
71% até 31/12/2023. 

 

Corredor da Fachada Atlântica 

Corredor Internacional Norte / DI 

Corredor Internacional Sul / DI 

Corredor do Algarve 

Desenvolvimento Interior (DI) 

Outros 

 

 
62. Em suma, a informação reportada pela IP sobre os projetos do PETI3+ nos setores ferroviário e 

rodoviário revela a atualização dessa parte do plano com a redução de 21% (de 1.485 para 1.178 
km) na extensão global a construir e de 28% (de 3.537 para 2.534 M€) no investimento a realizar, 
a execução física de 7% (77 km) e a execução financeira de 13% (321 M€) do previsto no PETI3+ 
atualizado (5% e 9%, respetivamente, do previsto no PETI3+ inicial) até 31/12/2018 e a 
estimativa de 71% (1.521 M€) do investimento nos projetos para a ferrovia ir ser realizado após 
2020 e até 2023.  

 
63. Nesta medida são comprometidos os objetivos do PETI3+ 2014-2020, bem como o principal 

objetivo de política definido para o programa orçamental que integra a gestão das 
infraestruturas – potenciar o papel das infraestruturas e serviços de transportes no crescimento 
económico através do PETI3+ 2014-2020.   

3.2 RISCO MATERIAL DE INOPERACIONALIDADE DE INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES 

 
64. Para examinar a gestão do risco de inoperacionalidade de infraestruturas de transportes foi 

selecionada a IP (como empresa pública responsável pela gestão das infraestruturas rodoviárias 
e ferroviárias nacionais) e a gestão das obras de arte de engenharia civil (pontes, viadutos, 
túneis, passagens hidráulicas e outras estruturas com mais de dois metros de vão) sob sua 
jurisdição direta, cuja ferramenta de suporte é o Sistema de Gestão de Obras de Arte (SGOA). 

 
65. Para o efeito foi comunicado à IP a necessidade de informação sobre o estado de conservação 

das obras de arte em 2017 e em 2018, a atividade inspetiva realizada (inspeções principais, de 
rotina e subaquáticas), a gestão e prevenção do risco de inoperacionalidade das obras de arte 
(incluindo matrizes de risco com a distribuição das obras de arte em função da probabilidade e 
do impacto desse risco) e as obras de arte com situações de inoperacionalidade e/ou 
intervenções realizadas entre 01/07/2017 e 30/06/2019. 

 
66. O quadro seguinte7 ilustra o estado de conservação das 7.608 obras de arte em exploração 

registadas no SGOA, por setor (rodovia e ferrovia) e por ano (2017, 2018 e respetiva variação).  
 

                                                      
6  Previsão de investimento na ferrovia (IP): 2 176 M€ em 19/06/2018, 2 271 M€ em 31/12/2018 e 2 155 M€ em 18/09/2019. 
7  Em contraditório, a IP aponta discrepâncias (por terem sido recebidos dados com fórmulas) que foram corrigidas. 
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67. Em 2018, o estado de conservação de 936 (12%) das obras de arte é inferior a regular (779) ou 
não é classificado (157) e o SGOA não abrange infraestruturas de transportes sob gestão de 
outras entidades públicas ou objeto de concessão, cujo risco de inoperacionalidade também 
importa conhecer (incluindo estradas, autoestradas e as pontes 25 de Abril e Vasco da Gama).  

 

Estado de 

Conservação 

Rodovia  Ferrovia 

2017 Variação 2018 2017 Variação 2018 
Não classificado 

Mau 

Deficiente 

Mediano 

Regular 

Bom 

Excelente 

 
68. Em contraditório, a IP alega que a classificação do estado de conservação visa, sobretudo, 

identificar o momento economicamente mais vantajoso para intervencionar as estruturas que 
é , por regra, anterior ao de risco de inoperacionalidade pelo que, considerando que apenas nos 
estados de conservação deficiente e mau se equaciona a possibilidade de introduzir 
constrangimentos à circulação, poderia ser mais adequado considerar apenas as 96 obras de 
arte nessa situação (1% do universo sob gestão da IP) em vez das 936 (12%) obras de arte com 
estado de conservação inferior a regular ou não classificado. 

 
69. Ora, a opção pelo estado de conservação inferior a regular ou não classificado resulta da escala 

classificativa do Estado de Conservação das Obras de Arte, nos termos do SGOA da IP, cujas 
definições referem que “Bom” é o estado normal de conservação, “Regular” é o estado de 
conservação satisfatório e “Mediano” é o estado de conservação deficitário com existência de 
anomalias que reduzem significativamente a durabilidade e/ou condicionam o comportamento, 
ou cuja rápida evolução possa vir a afetar a segurança.  

 
70. E nessa escala também se determina a aplicação de medidas para resolução dos casos de “Não 

Inspecionado”.   
 
71. A IP reporta não existir obra de arte em exploração com utilização vedada por risco à segurança 

de pessoas e bens.  
 
72. Reporta também 21 situações de inoperacionalidade parcial e 61 intervenções (18 contratos de 

conservação corrente e 43 empreitadas, com 20 M€ de despesa paga) entre 01/07/2017 e 
30/06/2019 (dois anos).  

 
73. O quadro seguinte ilustra a atividade inspetiva da IP em 2018: foram realizadas 4.568 inspeções, 

com taxas de cobertura de 41% para inspeções de rotina (IR) e 19% para inspeções principais 
(IPr). 

 

Rede 
Obra de 

Arte 

Inspeção de 

Rotina 

Inspeção 

Principal 

Inspeção 

Subaquática 

Taxa de 

cobertura IR 

Taxa de 

cobertura IPr 
Rodoviária 

Ferroviária 
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74. Em contraditório, a IP realça que o ciclo de inspeções principais é de 6 anos (17% de taxa de 
cobertura anual) e o de inspeções de rotina é de 2 anos (50%).  

 
75. Assim sendo, a taxa de cobertura de inspeções de rotina na rede rodoviária reportada pela IP 

para 2018 (36%) é inferior à definida (50%). 
 
76. A IP reporta que a gestão do risco de inoperacionalidade dos ativos é baseada em atividades 

coordenadas de inspeção, diagnóstico, planeamento e intervenção que, no caso das obras de 
arte, se concretizam através do SGOA.  

 
77. E considera que essa prática cumpre o nível de exigência esperado para um grupo de ativos 

com elevado impacto potencial no seu negócio e com as boas práticas aplicáveis à sua atividade, 
invocando a avaliação das bases do SGOA pelo Laboratório Nacional de Engenharia Civil, em 
dezembro de 2017, que considera a metodologia adequada para estabelecer um sistema de 
gestão harmonizada das obras de arte.  

 
78. A IP informa não aplicar na análise de risco dos seus ativos o modelo subjacente às matrizes 

de risco referidas pelo Tribunal, face à sua especificidade [distribuição das obras de arte em 
função da probabilidade (alta, média ou baixa) e do impacto (alto, médio ou baixo) do seu risco 
de inoperacionalidade].  

 
79. Ora, 12% das obras de arte com estado de conservação inferior a regular ou não classificado e 

o SGOA não abranger infraestruturas de transportes cujo risco de inoperacionalidade importa 
conhecer recomendam o aperfeiçoamento da gestão desse risco para reforço da confiança dos 
utentes. 

 
80. Designadamente através da criação e divulgação periódica de matrizes de risco setoriais com a 

distribuição do universo das infraestruturas de transportes por grupo de risco, em função da 
probabilidade e do impacto do seu risco de inoperacionalidade, bem como as medidas tomadas 
e a tomar para mitigação desse risco nos casos em que for material.    

 
81. Em contraditório, a IP reporta que cada subconcessionária das 7 subconcessões rodoviárias 

também implementou o seu sistema de gestão de obras de arte, que a informação sobre o 
estado da rede relativa às 14 concessões rodoviárias cabe às respetivas concessionárias ou ao 
Instituto da Mobilidade e dos Transportes (entidade pública gestora dos contratos de 
concessão) e que a informação sobre o estado de conservação das obras de arte sob gestão 
municipal cabe aos respetivos municípios.   

 
82. Ora, a dispersão da informação sobre o estado de conservação das obras de arte por sistemas 

de gestão de múltiplas entidades (públicas e privadas) reforça a pertinência e oportunidade do 
recomendado pelo Tribunal incluir a implementação de um sistema de gestão do universo das 
infraestruturas de transportes. 

 
83. Em contraditório, a IP indica informação publicada no seu portal sobre o estado da 

infraestrutura rodoviária e da infraestrutura ferroviária sob sua gestão, relativamente a todos os 
grupos de ativos relevantes (ver 9. Anexo – Informação Pública Relevante, páginas 61 a 66).  

 
84. Essa informação consiste na avaliação do estado de condição de cada grupo de ativos através 

de um indicador de desempenho (ID) cuja escala vai de 0 a 8 e abrange 4 níveis qualitativos do 
estado de condição (NQEC), como indicado no quadro seguinte.  
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NQEC ID Descrição 

Bom 6,00 a 8,00 Adequado para o longo prazo 

Satisfatório 4,00 a 5,99 Adequado para o médio prazo 

Requer atenção 2,00 a 3,99 Adequado para o curto prazo 

Insatisfatório 0,00 a 1,99 Necessita investimento 

 
85. Segundo a IP, “trata-se de informação atualizada anualmente, que constitui uma peça 

fundamental na definição das necessidades, estratégia e prioridades que baseiam o plano de 
investimentos de curto e médio prazo da empresa, e permite uma maior otimização na gestão 
dos recursos disponíveis e capacidade de resposta na manutenção de um nível de serviço 
(disponibilidade e fiabilidade) adequado às expetativas dos utilizadores”. 

 
86. A IP explicita que a “análise agrega os indicadores recolhidos pela atividade regular de inspeção 

e diagnóstico à condição das infraestruturas rodoviárias e ferroviárias” sob sua gestão e que a 
avaliação do estado das infraestruturas “é suportada numa metodologia de transformação dos 
dados técnicos de inspeção em informação integrada de gestão”. 

 
87. A IP precisa que esta informação se baseia “em dados técnicos de inspeção, obtidos no seu 

essencial nas campanhas de inspeção principal às redes” e ressalva que “os ativos classificados 
com valores mínimos não representam risco de segurança na utilização da infraestrutura, mas 
sim necessidade de investimento” acrescentando que “esta avaliação visa apenas servir de 
indicador à priorização das intervenções”.  

 
88. A IP sublinha que “a segurança da infraestrutura é salvaguardada através das práticas de 

inspeção e fiscalização, e acautelada sempre que necessário através de ações imediatas de 
manutenção, e de adequação das condições de exploração (limitação de velocidade e/ou de 
carga, restrições de via ou interdição de circulação)”.  

 
89. A figura seguinte reproduz o Indicador de Desempenho Global da Rede Rodoviária – média 

ponderada (em função dos custos de manutenção e renovação) dos respetivos indicadores de 
cada grupo de ativos – calculado e divulgado pela IP. 

 
Figura 1: Indicador de Desempenho Global da Rede Rodoviária 
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90. A IP sublinha que “em 2018, o indicador de desempenho médio ponderado foi de 4,87 
correspondendo a 81,6% da rede em estado Bom e Satisfatório”. 

 
91. O Tribunal regista que:  

 

 

 

 
 
92. O Tribunal evidencia que o estado de condição de 18,4% dos ativos da Rede Rodoviária Nacional 

é inferior a satisfatório. 
 
93. A figura seguinte reproduz os indicadores de desempenho dos grupos de ativos da Rede 

Rodoviária Nacional (Obras de Arte e Pavimentos), calculados e divulgados pela IP. 
 

Figura 2: Indicadores de Desempenho dos Grupos de Ativos da Rede Rodoviária 

 

 
94. A IP sublinha que “quer no caso das Obras de Arte, quer nos Pavimentos, é de referir a elevada 

percentagem de ativos no estado Bom e Satisfatório, na ordem de 91% e 77%, respetivamente”. 
 
95. O Tribunal evidencia que o estado de 9,2% das Obras de Arte e de 22,7% dos Pavimentos é 

inferior a satisfatório. 
 
96. A figura seguinte reproduz o Indicador de Desempenho Global da Rede Ferroviária – média 

ponderada (em função dos custos de manutenção e renovação) dos respetivos indicadores de 
cada grupo de ativos abrangidos, métrica incluída no Contrato-Programa celebrado entre a IP e 
o Estado Português relativo à gestão da Rede Ferroviária – calculado e divulgado pela IP. 
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Figura 3: Indicador de Desempenho Global da Rede Ferroviária 

 

 
97. A IP sublinha que “em 2018 foi apurado um Indicador de Desempenho (média ponderada dos 

respetivos indicadores de cada grupo de ativos) de 4,78 correspondente a cerca de 67% da rede 
avaliada num estado de Bom ou Satisfatório”. 

 
98. O Tribunal regista que:  

 

 

 

 
 
99. O Tribunal evidencia que o estado de 32,7% dos ativos da rede ferroviária é inferior a satisfatório. 
 
100. A figura seguinte reproduz os indicadores de desempenho dos grupos de ativos da Rede 

Ferroviária (Obras geotécnicas, Via, Aparelhos de via, Pontes, Túneis, Sinalização, Controlo de 
velocidade, Catenária, Subestações e Postos de Catenária), calculados e divulgados pela IP. 

 
Figura 4: Indicadores de Desempenho dos Grupos de Ativos da Rede Ferroviária 
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101. O Tribunal evidencia que é inferior a satisfatório o estado de condição de: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
102. Como corolário do exame efetuado, o quadro seguinte reflete a distribuição percentual, por 

NQEC, dos ativos de cinco grupos: obras de arte e pavimentos na rodovia, via e obras de arte 
(pontes ou túneis) na ferrovia; reflete, também, o ID de cada grupo e de cada rede obtido pela 
média ponderada (em função dos custos de manutenção e renovação) dos ID de cada ativo e 
de cada grupo, respetivamente; na ferrovia foram objeto de avaliação mais 6 grupos de ativos 
(aparelhos de via, obras geotécnicas, catenária, subestações e postos de catenária, sistemas de 
sinalização e de controlo de velocidade) cujos ID estão considerados no ID da respetiva rede. 

 

Estado de 

Condição 

Indicador de 

Desempenho 

Rodovia  Ferrovia 

Obras 

de Arte 
Pavimentos Rede Via Pontes Túneis Rede 

Insatisfatório (I) 

Requer Atenção (RA) 

Subtotal 

Satisfatório (S) 

Bom (B) 

 
103. Da avaliação expressa no quadro avulta que 32,7% da ferrovia e 18,4% da rodovia tem estado 

de condição inferior a satisfatório com destaque para 62,2% da via férrea, da qual 15,1% é 
avaliada com estado insatisfatório (necessita de investimento), daí resultando o menor ID 
Global (3,58) e um estado de condição que requer atenção para esse grupo de ativos. 

 
104. De acordo com a metodologia da IP, o nível insatisfatório significa que os ativos assim avaliados 

necessitam de investimento, o que faz o Tribunal reiterar a prioridade em examinar a execução 
financeira do investimento em infraestruturas de transportes e recomendar a concretização do 
investimento previsto (sem défice de financiamento). 

 
105. Embora a IP ressalve que “os ativos classificados nos valores mínimos não representam risco 

de segurança na utilização da infraestrutura” e que “a segurança da infraestrutura é 
salvaguardada através das práticas de inspeção e fiscalização, e acautelada sempre que 
necessário através de ações imediatas de manutenção e de adequação das condições de 
exploração (limitação de velocidade e/ou de carga, restrições de via ou interdição de 
circulação)”, os resultados dos indicadores evidenciam risco material de inoperacionalidade de 
infraestruturas de transportes, o que faz o Tribunal reiterar a prioridade em examinar a gestão 
desse risco e recomendar o seu aperfeiçoamento para reforçar a confiança dos utentes. 
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4. CONCLUSÕES  
 
106. O Tribunal de Contas definiu como prioridade avaliar o modo como o Estado utiliza os recursos 

públicos na gestão e prevenção do risco de desastres e catástrofes.  
 
107. Os resultados dos estudos preliminares realizados para selecionar o objeto dessa avaliação 

determinaram a opção pelo domínio das infraestruturas e dos transportes, devido à sua 
natureza, materialidade e impacto na vida dos cidadãos.  

 
108. E evidenciaram que, nesse domínio, a avaliação deve abranger a respetiva operacionalidade 

para verificar se o risco de inoperacionalidade é material, por insuficiência de investimento 
público e face ao estado das infraestruturas de transportes pois, sem gestão e prevenção 
eficazes, um risco de inoperacionalidade material é suscetível de limitar a mobilidade e a 
acessibilidade de pessoas e bens e de potenciar o risco de desastres e catástrofes. 

 
109. Foi objeto de exame a execução do Plano Estratégico dos Transportes e Infraestruturas (PETI3+ 

2014-2020) e a gestão do risco de inoperacionalidade de infraestruturas de transportes. 
 
110. O PETI3+ projetava, para o horizonte 2014-2020, um conjunto de reformas estruturais e de 

investimentos prioritários em transportes e infraestruturas assente em três objetivos 
estratégicos: contribuir para o crescimento económico, assegurar a competitividade e a 
sustentabilidade financeira do sector dos transportes e promover a coesão social e territorial. 

 
111. Do resultado desse exame avulta a materialidade financeira do investimento previsto no PETI3+ 

que faltava realizar em 31/12/2018, face à taxa de execução financeira reportada na CGE de 2018 
(12,7%) e à previsão de investimento total (6.456 M€) reportada pelo Governo em 12/01/2019 
(sem défice de financiamento), após quatro dos seis anos previstos para executar esse plano. 

 
112. Avulta também terem sido detetadas deficiências que consistem na falta de informação sobre 

os projetos de transportes de passageiros e dos setores marítimo-portuário e aeroportuário e 
na inconsistência entre os dados reportados quanto à execução financeira e quanto ao 
investimento previsto, deficiências essas que nem em contraditório foram supridas. 

 
113. A omissão e a inconsistência referidas comprometem a fiabilidade da informação divulgada 

sobre a execução do PETI3+ em 31/12/2018. 
 
114. Além disso, a informação sobre os projetos do PETI3+ nos setores ferroviário e rodoviário revela 

a atualização dessa parte do plano com a redução de 21% (de 1.485 para 1.178 km) na extensão 
global a construir e de 28% (de 3.537 para 2.534 M€) no investimento a realizar, a execução 
física de 7% (77 km) e a execução financeira de 13% (321 M€) do previsto no PETI3+ atualizado 
(5% e 9%, respetivamente, do previsto no PETI3+ inicial) até 31/12/2018 e a estimativa de 71% 
(1.521 M€) do investimento nos projetos para a ferrovia ir ser realizado após 2020 e até 2023.  

 
115. Nesta medida são comprometidos os objetivos do PETI3+ 2014-2020 e o principal objetivo do 

programa orçamental com a gestão das infraestruturas – potenciar o papel das infraestruturas 
e serviços de transportes no crescimento económico através do PETI3+ 2014-2020. 

 
116. Para examinar a gestão do risco de inoperacionalidade de infraestruturas de transportes foi 

selecionada a gestão de obras de arte (pontes, viadutos, túneis, passagens hidráulicas e outras 
estruturas com mais de dois metros de vão) sob jurisdição direta da empresa Infraestruturas 
de Portugal (IP), cuja ferramenta de suporte é o Sistema de Gestão de Obras de Arte (SGOA). 
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117. Do resultado desse exame avulta o estado de conservação de 936 (12%) das obras de arte em 
exploração sob jurisdição direta da IP ser inferior a regular (779) ou não ter sido classificado 
(157) e esse conjunto (7.608) não abranger infraestruturas de transportes sob gestão de outras 
entidades públicas ou objeto de concessão, cujo risco de inoperacionalidade importa conhecer.  

 
118. Avulta, também, o estado de condição dos ativos ser inferior a satisfatório em 33% da ferrovia 

e 18% da rodovia, com destaque para 62% da via férrea em que 15% é avaliada com estado 
insatisfatório (necessita de investimento), daí resultando um estado de condição que requer 
atenção para esse grupo de ativos.  

5. RECOMENDAÇÕES  
 
Ao Governo, através dos membros responsáveis pelas áreas das finanças e das infraestruturas 

 
119. Promover as condições necessárias para realizar o investimento previsto no PETI3+ 2014/2020 

atualizado no PNI 2030 divulgado em 12/01/2019 (sem défice de financiamento). 
 
120. Assegurar que a informação sobre a execução do PETI3+ passe a ser fiável e completa. 
 
121. Concretizar, com urgência, o financiamento necessário para, pelo menos, passar a satisfatório 

o estado de condição das infraestruturas avaliado como insatisfatório.  
 
122. Concretizar, a curto prazo, o financiamento necessário para, pelo menos, passar a satisfatório 

o estado de condição das infraestruturas avaliado como requerendo atenção. 

Ao Governo, através do membro responsável pela área das infraestruturas 
 
123. Promover o aperfeiçoamento da gestão do risco de inoperacionalidade de infraestruturas de 

transportes para reforçar a confiança dos utentes. 
 
124. Implementar um sistema de gestão do universo das infraestruturas de transportes (seja sob 

gestão de entidades públicas ou objeto de concessão) com informação periódica sobre o seu 
estado (de conservação e de condição) e inspeção (principal, de rotina e subaquática, se 
aplicável) que assegure avaliação tempestiva e prevenção eficaz do seu risco de 
inoperacionalidade. 

 
125. Criar e divulgar periodicamente matrizes de risco setoriais com a distribuição do universo das 

infraestruturas de transportes por grupo de risco, em função da probabilidade e do impacto do 
seu risco de inoperacionalidade, bem como as medidas tomadas e a tomar para mitigação 
desse risco nos casos em que for material.  
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6. VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO  
 

Do projeto de relatório foi dada vista à Procuradora-Geral Adjunta, nos termos e para os efeitos do 
n.º 5 do artigo 29.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, que emitiu o respetivo 
parecer (autuado no processo de auditoria). 

7. EMOLUMENTOS 
 

Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto 
Lei 66/96, de 31 de maio, com as alterações subsequentes, são devidos € 17.164,00 de 
emolumentos, a suportar pela Infraestruturas de Portugal, SA, em conformidade com a respetiva 
nota de emolumentos e tendo em conta as unidades de tempo imputadas à realização da auditoria. 
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8. DECISÃO 
 
Os juízes do Tribunal de Contas decidem, em subsecção da 2.ª Secção, o seguinte: 
 
1. Aprovar o presente Relatório e ordenar a sua remessa ao Presidente da Assembleia da 

República, à Comissão de Orçamento e Finanças, à Comissão de Economia, Inovação, Obras 
Públicas e Habitação, aos líderes dos Grupos Parlamentares, ao Ministro de Estado e das 
Finanças, ao Ministro das Infraestruturas e da Habitação e ao Presidente do Conselho de 
Administração da Infraestruturas de Portugal, SA.  

 
2. Fixar o prazo de seis meses para as entidades destinatárias informarem o Tribunal sobre o 

acatamento das recomendações constantes deste Relatório ou apresentem justificação, no 
caso de não acatamento, face ao disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 65.º da Lei 98/97, de 
26 de agosto, com as alterações subsequentes.  

 
3. Fixar o valor global dos emolumentos em € 17.164,00, a suportar pela Infraestruturas de 

Portugal, SA, como consta do ponto 7 deste Relatório.  
 

4. Remeter cópia deste Relatório e do respetivo processo à Procuradora-Geral Adjunta, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 54.º da Lei 98/97, aplicável por força do 
n.º 2 do artigo 55.º da mesma Lei. 

 
5. Após o cumprimento das diligências que antecedem, divulgar o Relatório no portal do Tribunal 

de Contas na Internet e aos órgãos de comunicação social. 
 

 
Tribunal de Contas, aprovado em Sessão de 16 de janeiro de 2020. 
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9. ANEXO – INFORMAÇÃO PÚBLICA RELEVANTE 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Informação Título Fonte Informação online confirmada em Páginas 

I 

Plano Estratégico 
de Transportes e 
Infraestrutura – 

Balanço de 
Execução Sectorial 
e Global do PETI 3+ 

Portal do Governo, 
Histórico XXI 

Governo, 
Comunicação, 
Documentos, 

2018-06-19 

https://www.portugal.gov.pt 

30/12/2019 
29 – 51 

II 

Programa Nacional 
de Investimentos 
2030 – Anexo 2 
Antecedentes 

Portal do Governo, 
Histórico XXI 

Governo, 
Comunicação, 
Documentos, 

2019-10-12 

https://www.portugal.gov.pt 

30/12/2019 
52 – 60 

III 

Rede Rodoviária – 
Estado da 

Infraestrutura em 
2018 

Portal da 
Infraestruturas de 

Portugal, Rede 
Rodoviária, Estado 
da infraestrutura 

https://www.infraestruturasdeportugal.pt/ 

30/12/2019 
61 – 63 

IV 

Rede Ferroviária – 
Estado da 

Infraestrutura em 
2018 

Portal da 
Infraestruturas de 

Portugal, Rede 
Ferroviária, Estado 
da infraestrutura 

https://www.infraestruturasdeportugal.pt/ 

30/12/2019 
64 – 66 

https://www.portugal.gov.pt/
https://www.portugal.gov.pt/
https://www.infraestruturasdeportugal.pt/
https://www.infraestruturasdeportugal.pt/
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10. ANEXO – AUDIÇÃO DAS ENTIDADES 
 
 

Entidade 
Resposta Alegações 

Sim Não Sim Não 

Ministro de Estado e das Finanças X   X 

Ministro das Infraestruturas e da Habitação X  X  

Presidente do Conselho de Administração da Infraestruturas de Portugal X  X  

 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
Operacionalidade de Infraestruturas e Transportes 
 
 

68 
 

 



 

 
 

 
 

 

69 
 

 



 
 
 
Operacionalidade de Infraestruturas e Transportes 
 
 

70 
 

 



 

 
 

 
 

 

71 
 

 



 
 
 
Operacionalidade de Infraestruturas e Transportes 
 
 

72 
 

 



 

 
 

 
 

 

73 
 

 



 
 
 
Operacionalidade de Infraestruturas e Transportes 
 
 

74 
 

 



 

 
 

 
 

 

75 
 

 



 
 
 
Operacionalidade de Infraestruturas e Transportes 
 
 

76 
 

 



 

 
 

 
 

 

77 
 

 



 
 
 
Operacionalidade de Infraestruturas e Transportes 
 
 

78 
 

 
 
 
 




